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final do Processo Seletivo para preenchimento de vagas na 
categoria profissional de Analista de Saúde - Médico (Cirurgião 
Cardiovascular Infantil e Adulto) (J=20h).

A Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal convoca os candidatos inscritos e classificados no Processo 
Seletivo para preenchimento de vagas na categoria profissional 
de Analista de Saúde - Médico (Cirurgião Cardiovascular Infantil 
e Adulto), (J=20h) para comparecer no dia, horário e local 
abaixo relacionado:

LOCAL: Rua Castro Alves, 151 – fundos na Seção de Apoio 
Técnico Ingresso, Cargos, Salários e Acesso.

19/09/2016 às 14h00
ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (CIRURGIÃO CARDIO-

VASCULAR INFANTIL E ADULTO)
Total de Vagas: 01

NOME DOCUMENTO CLASS.
LUIZ GONZAGA GRANJA FILHO 1807744 1

DOCUMENTOS:
Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovan-

te que votou nas últimas eleições, PIS/PASEP, Certificado de 
Reservista quando do sexo masculino, Certidão de Casamento 
ou Certidão de Nascimento ou Averbação Judicial quando 
separado, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos ou termo de guarda ou tutela legal e respectiva carteira de 
vacinação (original e xerox), 3 fotos 3x4 recentes, Declaração de 
Bens e Valores (original e xerox).

ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (CIRURGIÃO CARDIO-
VASCULAR INFANTIL E ADULTO): Comprovante de conclusão 
de Residência Médica em Cardiovascular e/ou Título de Espe-
cialista em Cardiovascular com experiência comprovada de no 
mínimo 3 (três) anos em Cirurgia Infantil e de Adulto.

O não comparecimento na data e horário estipulado 
implicará na eliminação dos classificados do Processo 
Seletivo.

DESPACHO DA SENHORA SUPERINTENDENTE DO HSPM:
A Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-

pal, HOMOLOGA, o resultado
final do Processo Seletivo para preenchimento de vagas na 

categoria profissional de Analista de Saúde - Médico (Cirurgião 
Cardiovascular) (J=20h).

A Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal convoca os candidatos inscritos e classificados no Processo 
Seletivo para preenchimento de vagas na categoria profissional 
de Analista de Saúde - Médico (Cirurgião Cardiovascular), 
(J=20h) para comparecer no dia, horário e local abaixo rela-
cionado:

LOCAL: Rua Castro Alves, 151 – fundos na Seção de Apoio 
Técnico Ingresso, Cargos, Salários e Acesso.

19/09/2016 às 14h00
ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (CIRURGIÃO CARDIO-

VASCULAR)
Total de Vagas: 01

NOME DOCUMENTO CLASS.
VICENTE AVILA NETO 4329442 1

DOCUMENTOS:
Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovan-

te que votou nas últimas eleições, PIS/PASEP, Certificado de 
Reservista quando do sexo masculino, Certidão de Casamento 
ou Certidão de Nascimento ou Averbação Judicial quando 
separado, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos ou termo de guarda ou tutela legal e respectiva carteira de 
vacinação (original e xerox), 3 fotos 3x4 recentes, Declaração de 
Bens e Valores (original e xerox).

ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (CIRURGIÃO CAR-
DIOVASCULAR): Comprovante de conclusão de Residência 
Médica em Cardiovascular e/ou Título de Especialista em Car-
diovascular.

O não comparecimento na data e horário estipulado 
implicará na eliminação dos classificados do Processo 
Seletivo.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE INGRESSO E CONTROLE DE 
QUADROS – CRH-1

TORNANDO NULO - PROCESSO 2013-0.124.603-0
DESPACHO DA DIRETORA
MEMORANDO 036/2016-NOMEAÇÃO,POSSE E AC. CAR-

GOS/CRH-1 – A DIRETORA DA COORDENAÇÃO DE GESTÃO 
DE PESSOAS – CGP, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:

I – À VISTA DOS ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS DO PRESENTE 
EXPEDIENTE, TORNO NULO O TÍTULO DE NOMEAÇÃO Nº 
00071/2015, PUBLICADO NO DOC DE 19/03/2016, EM NOME 
DE VIVIANE CHRISTINA SANTOS DAS NEVES TALEB, RG 
251639393, PARA O CARGO DE ANALISTA DE SAÚDE MÉDI-
CO/ACUPUNTURA, POR INFRINGÊNCIA AO ITEM 11, INCISO VI, 
DA LEI 8989/79.

MEMORANDO 188/2016-NOMEAÇÃO,POSSE E AC. CAR-
GOS/CRH-1 – A DIRETORA DA COORDENAÇÃO DE GESTÃO 
DE PESSOAS – CGP, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:

I – À VISTA DOS ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS DO PRESENTE 
EXPEDIENTE, TORNO NULO O TÍTULO DE NOMEAÇÃO Nº 
00313/2016, PUBLICADO NO DOC DE 14/06/2016, EM NOME 
DE MARIA FLAVIA COSTA MACHADO, RG 296079054, PARA 
O CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO DE SAÚDE/LABORATÓRIO, 
POR INFRINGÊNCIA AOS ITENS 13.3, 13.3.20 E 13.10 DO EDI-
TAL DO CONCURSO PÚBLICO.

II – OS PAGAMENTOS EFETUADOS AO INTERESSADO NO 
PERÍODO DE 20/07/2016 ATÉ 29/08/2016 DEVERÃO SER CON-
SIDERADOS COMO INDENIZAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FATO.

 EDITAIS

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PARA LGBT

CONVOCAÇÃO
A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, 

por meio da Coordenação de Políticas para LGBT, convocam 
todas (os) Conselheiras e Conselheiros Titulares/Suplentes da 
Sociedade Civil e do Poder Público para a 7ª Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal de Políticas LGBT, reunião esta a ser 
realizado dia 21 de setembro de 2016 às 17h no Auditório do 
Centro de Cidadania LGBT - Arouche, sito à Rua do Arouche, 
23 - 4º andar.

E tratará das seguintes pautas:
* Plano de trabalho das comissões
* Plano de comunicação
* Cronograma de reuniões
Após o Pleno do Conselho haverá reunião das Comissões:
1. Comissão de Acompanhamento Legislativo no Auditorio.
2. Comissão de Acompanhamento de Políticas e Programas 

na Sala de Reunião.
A reunião é aberta para todas (os).

3.8. Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
3.9. Comprovante de Endereço (conta de água, luz, gás ou 

telefone);
3.10. Diploma;
3.11. Comprovante de conclusão de Residência Médica 

e/ou Título de Especialista na área ou comprovante que esta 
cursando o último ano de Residência Médica na especialidade 
de Anestesia ou 2 (dois) anos de experiência na especialidade 
de Anestesia.

3.12. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento 
ou Averbação Judicial;

3.13. Documento que comprove o motivo de demissão, 
dispensa ou exoneração (somente para Ex-servidor da esfera 
Federal, Estadual ou Municipal (São Paulo ou outro município)

3.14. Atestado de horário em papel timbrado com os 
seguintes dados: local, nome completo (sem abreviaturas), en-
dereço e telefone da unidade de trabalho; função exercida pelo 
servidor e categoria profissional; data de inicio de exercício do 
cargo; carga horária semanal bem como a distribuição da jorna-
da de trabalho: data, carimbo legível e assinatura da chefia com 
a respectiva identificação: nome e cargo que ocupa; provimento 
do cargo – deverá constar o provimento solicitado para o exer-
cício do cargo. (Somente se possuir outro vínculo público ativo)

3.15. No caso de candidato(a) estrangeiro(a) ou cidadão(ã) 
português(a), deve ser comprovada a residência permanente no 
território brasileiro, cabendo ainda, ao(a) estrangeiro(a) apresentar:

a) Carteira de Identidade de estrangeiro ou visto perma-
nente;

b) Documentos de escolaridade convalidados pela autori-
dade educacional brasileira competente, devidamente traduzido 
por tradutor juramentado, conforme estabelecido no Decreto nº 
42.803, de 2003.

3.16. Não será fornecido ao(a) candidato(a) qualquer do-
cumento comprobatório de classificação no processo seletivo, 
valendo para esse fim, a publicação da homologação.

4. O(a) candidato(a) obriga-se a manter atualizado seu 
endereço junto ao HSPM.

5. O(a) candidato(a) que atender à convocação para a 
contratação e que se recusar ao preenchimento de vaga, será 
excluído(a) do cadastro, e fica o fato formalizado em Termo de 
Desistência.

6. Por ocasião da contratação, o(a) candidato(a) será sub-
metido a exame médico e, quando houver necessidade, a exa-
mes laboratoriais, para avaliação de sua saúde.

7. Será eliminado do processo seletivo o(a) candidato(a) 
que não gozar de boa saúde física e mental.

8. É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para serviços diferentes pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar 
do término do contrato, nos termos do § 2º do artigo 3º, da Lei 
10.793/89 e alterações subsequentes.

V - DO(A) CANDIDATO(A) PORTADOR(A) DE DEFICIÊNCIA
1. O(a) candidato(a) portador(a) de deficiência deve de-

clarar, quando da inscrição, ser portador(a) de deficiência, 
bem como especificar na própria ficha, e submeter-se, quando 
convocado(a), à perícia médica a ser realizada por profissional 
de saúde do HSPM, cujo laudo avaliará a qualificação do(a) 
candidato(a) como deficiente ou não, se o grau de deficiência 
o(a) capacita ou não, para o exercício do emprego.

1.1 Nas contratações temporárias, deverá ser reservado o 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) e máximo de 10% 
(dez por cento) das vagas para a contratação dentre pessoas 
com deficiência.

1.2 Consideram-se deficiências aquelas que se enquadram 
nas categorias no artigo 1º, do Decreto Federal nº 6.949/09 
como norteador das hipóteses de deficiência de que trata o 
artigo 2º da Lei Municipal nº 13.398/02.

2. A Perícia Médica será realizada por junta médica, co-
ordenada pela Gerência Técnica de Atendimento à Saúde e 
Segurança do Trabalhador (Gesst/Sesmt) do HSPM.

VI. DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARAREM NEGROS, 
NEGRAS OU AFRODESCENDENTES

1. Os candidatos que se declararem negros, negras ou 
afrodescendentes concorrerão a 20% (vinte por cento) das 
vagas ofertadas, neste Processo Seletivo, nos termos da Lei nº 
15.939, de 23 de dezembro de 2013 e Decreto nº 54.949, de 21 
de março de 2014, artigo 3º, §2º.

2. Para concorrer às vagas referidas no item VI. deste Edital, 
o candidato deverá, no momento de sua inscrição:

2.1. indicar em sua ficha de inscrição, essa condição;
VII - DOS RECURSOS
1. Dos atos da Administração relativos ao processo seletivo, 

cabe recurso, o qual deve ser dirigido ao(à) Superintendente do 
HSPM, e protocolado na Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Car-
gos, Salários e Acesso), do Departamento Técnico de Gestão de 
Talentos, sito à Rua Castro Alves, nº 151, Liberdade – São Paulo, 
aos cuidados do(a) Presidente da Comissão de Concursos, no 
horário das 8h as 16h.

2. Fica assegurado ao candidato, o direito de interpor recur-
so, no prazo de 1 (um) dia útil.

3. Decorrido o prazo recursal ou após o despacho relativo 
a(os) recurso(s) eventualmente interposto(s), será homologado 
o Processo Seletivo.

 DESPACHO DA SENHORA SUPERINTENDENTE 
DO HSPM:

A Superintendente do Hospital do Servidor Público 
Municipal, HOMOLOGA, o resultado

final do Processo Seletivo para preenchimento de vagas na 
categoria profissional de Analista de Saúde - Médico (Aneste-
sia) (J=12h).

A Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal convoca os candidatos inscritos e classificados no Processo 
Seletivo para preenchimento de vagas na categoria profissional 
de Analista de Saúde - Médico (Anestesia), (J=12h) para com-
parecer no dia, horário e local abaixo relacionado:

LOCAL: Rua Castro Alves, 151 – fundos na Seção de Apoio 
Técnico Ingresso, Cargos, Salários e Acesso.

19/09/2016 às 8h00
ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (ANESTESIA)
Total de Vagas: 01

NOME DOCUMENTO CLASS.
MAURICIO RIBEIRO DE SOUZA 2367513 1

DOCUMENTOS:
Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovan-

te que votou nas últimas eleições, PIS/PASEP, Certificado de 
Reservista quando do sexo masculino, Certidão de Casamento 
ou Certidão de Nascimento ou Averbação Judicial quando 
separado, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos ou termo de guarda ou tutela legal e respectiva carteira de 
vacinação (original e xerox), 3 fotos 3x4 recentes, Declaração de 
Bens e Valores (original e xerox).

ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (ANESTESIA): Compro-
vante de conclusão de Residência Médica e/ou Título de Espe-
cialista na área ou comprovante que esta cursando o último 
ano de Residência Médica na especialidade de Anestesia ou 
comprovante de 2 (dois) anos de experiência na especialidade 
de Anestesia (nos moldes do número 2 do item II DA CLASSIFI-
CAÇÃO E DA ENTREVISTA)

O não comparecimento na data e horário estipulado 
implicará na eliminação dos classificados do Processo 
Seletivo.

DESPACHO DA SENHORA SUPERINTENDENTE DO 
HSPM:

A Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal, HOMOLOGA, o resultado

4. O(s) candidato(s) contratado(s) fica(m) sujeito(s) à remu-
neração correspondente ao padrão inicial da carreira de Ana-
lista de Saúde - Médico e à Jornada de Trabalho de 24 (vinte e 
quatro) horas semanais (J-24), a critério da Administração;

4.1. Remuneração: J-24: R$ 7.200,00.
I – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro(a) nato ou naturalizado:
1.1. Se estrangeiro(a) deverá comprovar a situação regular 

e permanente no território nacional, nos termos e atendido às 
exigências contidas na legislação federal pertinente;

2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data 
do encerramento das inscrições;

3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço 

Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de 

cargos públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorga-

do por entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Medi-

cina de São Paulo (Cremesp);
8. Comprovante de conclusão de Residência Médica e/

ou Título de Especialista na área ou comprovante que esta 
cursando o último ano de Residência Médica na especialidade 
de Anestesia ou 2 (dois) anos de experiência na especialidade 
de Anestesia;

9. Não ter sido demitido(a) por justa causa na Administra-
ção Indireta, demitido(a) a bem do serviço público na Admi-
nistração Direta e/ou reprovado(a) no período de experiência 
na contratação regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
nesta, ou em qualquer outra Autarquia do Município de São 
Paulo, nos últimos dois anos;

10. Estar ciente que será submetido(a) a exame médico no 
momento da contratação;

11. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na tácita e 
integral aceitação das condições estabelecidas no presente 
Comunicado.

12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízos da adoção de medidas de ordem administrativa 
ou judicial.

13. Para inscrever-se o(a) interessado(a) deverá apresentar:
a) Currículo;
b) Comprovante de conclusão de Residência Médica e/

ou Título de Especialista na área ou comprovante que esta 
cursando o último ano de Residência Médica na especialidade 
de Anestesia ou 2 (dois) anos de experiência na especialidade 
de Anestesia.

14. Por ocasião da assinatura do contrato, o(a) candidato(a) 
deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo HSPM, 
sob pena de ser eliminado(a) do processo seletivo.

II DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA
1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 

utilizando-se para tal, a somatória do total de pontos obtidos 
na contagem do tempo da experiência.

2. A avaliação da experiência profissional na especialidade 
será pontuada na seguinte conformidade: 0,5 (meio) ponto por 
semestre, que deverá ser comprovada por meio de registro em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou declaração 
em papel timbrado com firma reconhecida ou Certidão de 
Tempo de Serviço, expedida por órgão competente, apresentar 
original e cópia.

3. Não são aceitos protocolos de documentos, assim, de-
vem ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou 
acompanhadas dos respectivos originais, para serem autentica-
das pelo(a) receptor(a).

4. Na hipótese de ocorrência de empate na classificação, 
serão utilizados os seguintes critérios, pela ordem, para de-
sempate:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Os candidatos serão convocados de acordo com a clas-

sificação final e encaminhados para entrevista com o Diretor 
Departamento Técnico de Atenção à Saúde (DAS) ou quem ele 
designar, sob a coordenação da Comissão de Concursos

6. Para fins de avaliação da Entrevista serão observa-
dos os seguintes aspectos:

a) Analise do Currículo Vitae;
b) Experiência e interesse compatível com o perfil da Uni-

dade de Trabalho do HSPM;
c) Disponibilidade de horário para trabalhar, compatível 

com as necessidades de serviço do HSPM e a respectiva Unida-
de para qual será contratado(a).

7. Disposições gerais:
a) O tempo de experiência profissional concomitante, não 

é considerado;
b) É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a 

apresentação e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese 
de se referirem a documentos emitidos, averbados ou arquiva-
dos em Órgãos Públicos;

c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, na 
especialidade, terá caráter classificatório;

d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da homologação do Pro-
cesso Seletivo, serão inutilizados.

III – DA BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo passará por Banca Examinadora 

constituída pela Coordenadora da Seção de Apoio Técnico em 
Ingresso, Cargos, Salários e Acesso, do Departamento Técnico 
de Gestão de Talentos, e pela Gerência Técnica de Prática Assis-
tencial do Departamento Técnico de Atenção à Saúde.

IV - DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente à classificação 

obtida pelo(a) candidato(a) que será integrante da lista final 
de classificação.

1.1. A convocação para a formalização da contratação será 
feita por meio do Diário Oficial da Cidade de São Paulo (DOC).

1.2. Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio 
de telegrama de convocação para formalização da contra-
tação, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
aprovado(a) acompanhar a publicação da convocação no DOC, 
referente ao Processo Seletivo.

1.3. Será considerado(a) desistente, o(a) candidato(a) que 
não comparecer ao HSPM, na data, horário e local determina-
dos, munido de toda documentação.

2. A contratação do(a) candidato(a) decorrerá da assinatura 
de Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado 12 
(doze) meses, com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogati-
vas constantes da Lei nº 10.793, de 1989, e não gera, portanto, 
estabilidade ou direitos correlatos.

3. A contratação do(a) candidato(a) fica condicionada à 
classificação final no processo seletivo e à apresentação dos 
seguintes documentos originais:

3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3. Cédula de Identidade;
3.4. Registro no Conselho de Classe de SP;
3.5. Número do PIS/PASEP e Consulta de Cadastro do PIS/

PASEP;
3.6. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF);

3.7. Título de Eleitor e comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral;

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE INICIO DE 
EXERCÍCIO.

DEFIRO o pedido de Prorrogação de prazo para Início de 
Exercício, no cargo de Professor de Educação Infantil e Ens. 
Fundamental I, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 126 da 
Lei 14.660/07 de:
Nome RG
Gabriela Aparecida Pontes 47838784-2

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 GESTÃO DE TALENTOS

 EXPEDIDOS – NOMEAÇÃO
NOMEANDO, nos termos dos artigos 10 (inciso I) e 15 

(Inciso II) da Lei 8989/79, C/C Artigo 41 da Constituição Federal 
de 1988, com a nova redação dada pelo Artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 19/98 e do estabelecido na Lei nº 11.410/93 
e Lei 16.122 de 15/01/2015, de acordo com o resultado final 
do concurso público realizado, consoante lista de classificação 
apresentada.

PROCESSO 2011-0.080.944-5
COD. 201 – Assistente de Gestão de Políticas Públicas (Au-

xiliar Técnico Administrativo)
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CODIGO NOTA FINAL CLASS.FINAL
374002074R CESAR LUJAN PEREIRA 482247496 201 55,00 359

DOCUMENTOS:
Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovante 

que votou nas últimas eleições, PIS/PASEP, Certificado de Re-
servista quando do sexo masculino, Certidão de Casamento ou 
Certidão de Nascimento ou Averbação Judicial quando separado, 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos ou termo 
de guarda ou tutela legal e respectiva carteira de vacinação 
(original e xerox), 3 fotos 3x4 recentes, Atestado de Antecedentes 
criminais, Declaração de Bens e Valores (original e xerox).

ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
(ASSISTENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO:Ensino Médio 
Completo e domínio em Informática(Microsoft Windows e 
Microsoft Office).

A Comissão de Concursos do Hospital do Servidor Público 
Municipal – HSPM torna pública a relação dos candidatos ins-
critos, bem como a classificação final do Processo Seletivo para 
preenchimento de vagas na categoria profissional de Analista 
de Saúde – Médico na especialidade de Clínica Médica para a 
Assistência Domiciliária e Cuidados Paliativos (J=20hs).
NOME DOCUMENTO NOTA CLASS.FINAL
JONATHAN VINICIUS LOURENÇO DE SOUZA 352540242 0,00 1
CAMILA RABELO MONTEIRO DE ANDRADE 10791221 0,00 2
AMANDA BIGARELLI GROBLACKNER 440976522 0,00 3
JULIANA TAMEIRAO CANGUSSU 13058876 0,00 4
PAULA PEREIRA PINELI 12680620 0,00 5
VANESSA ALVES FABRI 346677002 0,00 6

Os candidatos terão o prazo de 01 (um) dia útil, para even-
tual interposição de recurso. O recurso devidamente fundamen-
tado, constando nome do candidato e emprego a qual concorre, 
deverá ser dirigido a Superintendente do HSPM, protocolado no 
Departamento Técnico de Gestão de Talentos, das 8h30 às 15h, 
sito à Rua Castro Alves nº 151, Aclimação.

A Superintendente do Hospital do Servidor Público Muni-
cipal convoca o candidato inscrito e classificado no Processo 
Seletivo para preenchimento de vagas na categoria profissional 
de Analista de Saúde - Médico (Clínico Geral) para o pronto 
Socorro de Adultos, (J=12hs) para comparecer no dia, horário e 
local abaixo relacionado:

LOCAL: Rua Castro Alves, 151 – fundos na Seção de Apoio 
Técnico Ingresso, Cargos, Salários e Acesso.

ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (CLÍNICO GERAL) para 
o Pronto Socorro de Adultos

19/09/2016 às 09h30
Total de Vagas: 01

NOME DOCUMENTO CLASS.
FRANCISCO JOSÉ PELLEGRINI DE SOUZA PINTO 338837073 3

DOCUMENTOS:
Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovan-

te que votou nas últimas eleições, PIS/PASEP, Certificado de 
Reservista quando do sexo masculino, Certidão de Casamento 
ou Certidão de Nascimento ou Averbação Judicial quando 
separado, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos ou termo de guarda ou tutela legal e respectiva carteira de 
vacinação (original e xerox), 3 fotos 3x4 recentes, Declaração de 
Bens e Valores (original e xerox).

ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (CLÍNICO GERAL) para 
o pronto Socorro de Adultos: Comprovante de experiência de 
1(um) ano na função Médica.

O não comparecimento na data e horário estipulado 
implicará na eliminação dos classificados do Processo 
Seletivo.

HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO SELETIVO para PREENCHIMENTO de VAGAS na 

CATEGORIA PROFISSIONAL DE ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO 
para especialidade de Anestesia.

A Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal (HSPM), no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e V, do artigo 4º, da Lei nº 13.766, de 2004, regulamentada 
pelo Decreto nº 45.216, de 2004; e

CONSIDERANDO:
- As disposições contidas no artigo 1º, inciso VI combina-

dos com o artigo 14 da Lei nº 10793, de 1989, e alterações 
subsequentes, regulamentada pelo Decreto nº 32.908, de 1992, 
Emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

- A necessidade de prover em caráter emergencial e tem-
porário o quadro de profissionais para a Categoria Profissional 
de Analista de Saúde – Médico, na especialidade de Anestesia;

- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação 
de serviços de saúde aos usuários;

- O esgotamento das convocações dos candidatos habilita-
dos no concurso público para provimento das vagas na catego-
ria profissional de Analista de Saúde - Médico na especialidade 
de Anestesia, realizado por esta Autarquia.

COMUNICA:
1 – Estão abertas as inscrições para candidatos a contra-

tação emergencial, por um período de 12 (doze) meses, para 
a função de Analista de Saúde - Médico na especialidade de 
Anestesia, conforme discriminado a seguir:

a) Período de Inscrição: 16, 19, 20 21 e 22 de setembro 
de 2016;

b) Horário: das 8h30 às 15h30;
c) Local: Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários 

e Acesso) do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, sito 
a Rua Castro Alves nº 151, fundos – Aclimação – São Paulo.

2. A inscrição deve ser efetuada pelo(a) interessado(a) ou 
procurador(a) devidamente habilitado(a), GRATUITAMENTE, 
mediante o preenchimento de formulário padronizado – Ficha 
de Inscrição.

3. Número de vagas: 11 (onze).
3.1. Vagas para Candidatos que se declararem Negros, 

Negras ou Afrodescendentes: 01 (uma).

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2016-09-15T01:59:23-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




